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1. Os aetos legislativos nas Constituições portuguesas anteriores

I - Em Portugal (l), as três Constituições do século X1X (de 1822,
1826 e 1838) conferiam o poder legislativo somente às Cortes com a sanção
do Rei (verdadeira e prÓpria ou não) e nenhUlPi admitia a sua delegaçiio (2).

{l) Pala um. e.t:udo das formas de lei e de compe'tl8ndas legtslatívas ao longo
du ConIltttuiçõe8 portugu!'S&8 antez1orea, v. JORGE J4IR.ANDA, Decr~o, Coimbra.
19'14.

(:J) LOPES PRAQA, Eltudos IKibrtJ li e.t4 CoaatitlolcionB4 2~ pe.rte, lI, Coimbra,
1881>', pApo f7-~; MARNOCO E SOUSA. Dfr.uo PoUtico - Podere, do 6stado.
Cofmbt6, 1910, pilp. 4M e sep.
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Apesar disso, a deficiente maneira como o sistema de governo então
funcionava (li), conduzia a períodos de ditadura, durante os quais, não estan·
do as Cortes reunidas, o Governo emitia decretos - os chamados decretos
ditatoriais - que aqueles ratificavam ou con'Validavam, após eleições gerais,
através de bill de indemnidade (ou de isenção de responsabilidade). E ter-se-á
formado mesmo, por via dessa prática reiterada com convicção de obrigato
riedade, um costume constitucional no sentido da admissibilidade destes
decretos dentro de certos limites.

11 - A Constituiç,ão de 1911, mantendo embora o princípio da com
petência originária exclusiva do Parlamento, agora dito Congresso da Re·
publica (an. 26.°, n.O 1), consagrou as delegações ou autorizações legisla
tivas (art. 27.°) (4).

Em compensação, reagiu-se contra os abusos das ditaduras. Desde logo,
instituindo a fiscalização judicial da constitucionalidade das leis do art. 63.°;
pela Lei D." 266, de 27 de julho de 1914, considerando crime de responsa
bilidade a publicação de diplomas de caráter legislativo pelo Poder Executi
vo (art. 8.", D.O 4); e na revisão de 1919 - que deu ao Presidente da Re
pública o direito de dissolver as Câmaras - expressamente proibindo de
cretos de caráter legislativo no interregno parlamentar, os quais seriaM
nulos de pleno direito (5).

IH - Seguiu-se a ditadura militar de 1926, muito diferente de outras
que Portugal já conhecera, por contestar os princípios jurídicos liberais e
por se prolongar por sete anos. Suspensa a Constituição quanto às relações
entre Governo e Parlamento, o que antes era desvio ocasional passou a ser
sistema permanente.

Não obstante, o ambiente interno e externo favorável, a Constituição
de 1933, no seu teor primitivo, SÓ deu ao Governo a faculdade de elaborar
decretos-leis ($) no uso de autorizações legislativas ou nos casos de urgência
e necessidade pública (art. 108.°, 0.0 1), estes sujeitos a ratificação pela
Assembléia Nacional (art. 108.°, § 3.°), A competência legislativa normal
pertencia à Assembléia (art. 91.°, D.O 1).

Mas como se entendia que a necessidade pública era de apreciação dis
cricionária, na ordem dos factos a situação foi sempre rigorosamente inver-

(3) V. MARCELLO CAETANO, Manrwl de Cíência POlfticB e Direíto COfiltitu
etonaI, 6. ed., IJabOa. 1972, n, ))Áp. 480 e sep.; JORGE MIRANDA, MBnual t!e
Direito connuucumaz, l, ... 00.• Cofmbra. 1980. páp. 2'16-271.

(4) V. MARNOCO E SOUSA. Constituiçóo Polttit'a da RepúblkB Porn,vvua 
Coment4rlo, Coimbra. 1913, pép. 450 e sei"; P'EZAS VITAL. Aute~, legis~

letivas, in Boletim cf4 FaculdtJ4e de Dirfrtto da Unzverridaae lUi CQtmbt"c, 1920.
1921, p6p. MO e aegs.

(5) § 8'1 do art. 19 da LeI n~ 891. de 22 de setembro de 1919.

(6) A locução tJecretos-lm surgiU com esta Con.st1tuiçAo e os primeiros decretos
le1a fonm pub11cadoa no dia da. sua entrada em viIoT UI d~ .nru de 1933);
anteriormente, falava-se em deeretoa com /0f'Ça de lei.
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sa. E apenas seria em 1945 que se viria a pôr finalmente a "verdade formal"
de acordo com a "verdade real" ou, dito de outro modo. o preceito consti
tucional de acordo com a prática (em vez de se tentar pôr a prática de acordo
com a Constituição).

Apesar disso, mesmo depois de 1945, certas matérias ficaram reservadas
à Assembléia. B titulo de reserva absoluta (art. 91.°) ou de reserva relativa
(art. 93.°); e as revisões constitucionais de 1959 e de 1911 alargaram essa
lista.

o carácter autoritário do regime político. o total ou quase total apaga
mento da Assembléia e a ausência de fiscalização jurisdicion8l da conatitu~

cionalidade orgânica e formal dos diplomas promulgados pelo Presidente
da República (art. 123.°) - entre os quais, portanto, os decretos-leis - ex
plicam. que a competência legislatíva da Assembléia tenha tido muito pouca
efectividade (7).

2. Os actos legislativos na Constituição de 1976

I - A seguir a 25 de abril de 1914, todo o poder legislativo foi atri·
buído a órgãos não representativos: à Junta de Salvação Nacional e 80

Conselho de Estado. bem como. pouco depois. ao Conselho dos Chefes de
Estada.Maior; mais tarde. já em 1975, ao Conselho da Revolução que substi
tuiu todos esses órgãos; e, por outro lado. ao Governo Provisório.

Quanto à Assembléia Constituinte. uma vez eleita, nunca teve poder
legislativo, por força da Lei n.O 3/74, de 14 de maio (ao contrário do que
sucedera com as anteriores assembléias constituintes portuguesas).

Durante este período, chamaram-se leis às leis constitucionais e decre
tos-leis às leis ordinárias. Foi a única fase da nossa história constitucional
desde 1822 em que sctos não provenientes de assembléias eleitas rereberam
o nome de leis (8).

II - A Constituição de 1916, desde o início, construiu as competên~

cias legislativas numa perspectiva fundamentalmente democrática. tradu
zida em primado do Parlamento ou Assembléia da República e em autonomia
legislativa das regiões autônomas dos Açores e da Madeira.

O Conselho da Revolução - que subsistiria até à primeira revisão cons
titucional - ficou com competência legislativa (reservada) quanto às Forças

(7) V. CARLOõ LIMA, órg408 de IObercI;nta: a Assembléia Nacional, Lisboa., 1971,
piga. 14 e segs. e 43 e segs.: MARCELO CAETANO, 09. cit., lI, ~. 600 e sega.
e 851 e segs.; JORGE MIRANDA, DtJcreto, clt., páp. 13 e segs.

(8) SObre as leIs no Interregno conatltuckmal. v. JORGE MIRANDA, A RetIO
lUÇllo de 25 de Abril e o DireitoC~. L1Bboa, um, pâp. 58 e sega. e
Ao Conttítufçdo Ú t916 - Fonntu;Io, Mn&tW'G, princfpfos f1&RdcmUmtoú, Idaboa.,
1978. pãgs. 41 e eegs.
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Armadas (art. 148.°,0.° 1, alínea a, e n.o 2) (9); quanto â sua própria organi
zação (art. 144.°); e quanto à organização, à competência e ao processo da
Comissio CoDfititucion.al (art. 285.°, n,O O, podendo, contudo, as normas de
processo ser alteradas pela Assembléia (art. 285.°, n.o 2).

O essencial do poder legislativo foi distribuído pela Assembléia e pelo
·Governo. N~ obstante a preocupação dos constituintes de valorizarem o
Parlamento. não acharam. possível deixar de conferir ao Governo faculdades
legislativas originárias, por vários motivos: pelo peso da tradição portuguesa,
que sempre. duma sorte ou doutra, tinha feito do Governo órgão legislativo;
por a Assembléia, tendo de exercer outras competências. como as fiscaliza
doras (art. 165.°), oão poder desincumbir-se sozinha das tarefas de legifer8~

çã.c~ e por ~azões de multiplicidade, complexidade e de tecn,cidade das leis
modernas, comuns a todos os países.

As regiões autônomas dos Açcres c da Madeira - então criadas 
por meio das suas assembléias regionais eleitas por sufrágio direto e univer
sal (m. 23.3.°), receberam o poder de legislar sobre matérias de interesse
específico (art. 229,°. 0.° 1, alínea a).

IH - A revisão constitucional de 1982 extinguiu. como previsto (e
imposto pela lógica democrática da Constituição), o Conselho da Revolução,
e a sua oompetência legislativa respeitante às Forças Armadas passou para
o Parlamento e para o Governo.

Ao mesmo tempo, reforçou a competência legislativa da Assembléia
principalmente, através de um novo preceito de reserva absoluta (o art. 167.°,
a acrescentar ao art. 164.°) - e a competência legislativa das assembléias
regionais (lO).

Procedeu ainda a revisão a clarificações de certo alcance: subordina
ção dos decretos·leis publicados no uso de autorizações legislativas ou de
desenvolvimento às correspondentes leis de autorização ou de bases gerais
de regimes jurídicos (art. 115.", n.O 2); definição das leis gerais da Rep6blica,
contt'apostas a leis regionais (art. 115.°, n.o 4); clarificação de alguns aspec
tos dos regimes do veto político (arts. 139.° C 235.°) e da ratificação de
decretos·leis (art. 172.°).

IV - Por último. a recente revisão constitucional de 1989 trouxe im
portantes modificações (bem mais importantes do que a anterior revisão)
ao domínio da função legislativa:

- considerações das leis sobre certas matérias - eleições dos titula·
res dos 6rgãos de soberania. referendo. Tribunal Constitucional. organiza·

(9) .Incluindo 8 det1nlçAo doa crlnles eslIenciaWiente militares e süas.sanç6ea e
o ProeelIllO pena.! mJ]1tar (art. l~, aJ1nea e) e a organiZação e a competêncla.
dOI! trlbuDaJs milltares e o eatatuto doa respectivos magistrados (art. 1679, allnea f) •

CIO) V. JORGE MIRANDA, RevúlW Comtttucional eD~ uaboa, 1B83,
~.l~ e sep.

R. Inf. I.J.I. a....m. •. 21 n. 111 Ibr./lun. 199'



çâo da de/esa nacional, deveres dela decorrentes e bases gerais da organi
zação, do funcionamento e da disciplina das Forças Armadas e regime do
estado de sítio e do estado de emergência (art. 167.°, alíneas a a e) -como
"leis orgânicas" (lUt. 169.°, D.O 2), dotadas de "valor reforçado" (art. 115.°.
n.O 2) e com algumas regras específicas de regime (arts. 171.°, n.~ 4 e 5;
278.°, n.CllI 4 a 7; e 139.°, n.o 3);

- criação do instituto do referendo político vinculativo a nível nacio
nal tendo por objecto questões de relevante interesse nacional que devam
ser decididas pela Assembléia da República ou pelo Governo através da
aprovação de acto legislativo e1) (arts. 118.0

, 137.°, alínea c, 139.° D.O 3,
164.°. alínea I, 169.0 , n.o 2, 170.°, n.OII 1, 3, 4, 5 e 6. 200.°, n.O 1, alínea e,
e 225.°, n.O 2, alínea f);

- criação do instituto das autorizações legislativas às assembléias legis
lativas regionais (~ em matérias de interesse específico das regiões autÔno
mas e para efeito, aí, de não observância de leis gerais da República (arts.
164.°. alínea f. e 229/'. D.o t, alínea b, e n." 2. 3 e 4);

- redistribuição ou ressistematização de algumas das alíneas dos pre
ceitos respeitantes à reserva de competência legislativa da Assembléia da
República (arts. 167.° e 168.°);

- consagração das especialidades das autorizações legislativas orça
mentais em matéria tributária (art. 168.°, 0.° 5);

- exigência de maioria de dois terços dos Deputados presentes. desde
que superior à maioria absoluta dos Deputados em efectividade de fuoções,
para a aprovação das disposições de leis relativas a círculos eleitorais (art.
171.°, n.o 6);

- reponderação, com diminuição do seu alcance possível, do insti
tuto da ratificação de decretos-leis (art. 172.");

- consagração do poder das assembléias legislativas regionais de de
senvolverem leis de bases (art. 229.°, n.O I, alínea e).

Refira-se ainda noutro plano. mas não menos relevante, a atribuição
ao Tribunal Constitucional de competência para conhecer da legalidade de
nonna constante de acto legislativo com fundamento em violação de lei com
valor reforçado (arts. 280.°, n.O 2, alínea a, e 281.° n.O I, alínea b).

3 . O quadro actual

I - São. pois, órgãos legislativos no actual Direito português:

- a Assembléia da República (arts. 164.", alínea b a i e m. 167.°,
168.", 169.°, n.Qe 2 e 3, e 170.° a 173.° da Constituição);

(11) Ou (o que nll.o tntereM8 nesta ezposiçAo) através da aprovação de conven·
~ fntern&c1oD&l.
(1.2) Novo nome das assembléias repmata.
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- o Governo (art. 201.°);

- as assembléias legislativas regionais dos Açores e da Madeira (arts.
229.'\ n,O 1, sUneas a s c, e n.<lII 2 a 4,234." e 235.°).

II - A esses órgãos correspondem três formas de lei ou ll{;tos legislati
vos, como diz o art. 115.°:

- a 18i (lei em sentido nominal, insista«), vinda da Assembléia da
República (arts. 115.", n.os 1 e 2, 122.°, n.O 1, alínea c, 164.0 ·e 169.°,
D.ce 2 e 3);

- o decreu~1ei, proveniente do Governo (arts. 115.°, n.'" 1 e 2, 122.'\
n." 1, alínea c, 186.°, n.O 3, e 201,");

- o decreto legislativo regional, emanado de assemblêia de região au
tônoma (arts. 115.", n.'" 1 e 3, 122.", n." 1, allnea c, 229.", n.<llf 2 e 3, e 235.Q

,

n.O 1).

As três formas de lei são todas da mesma natureza enquanto formas
constitucionais, sem prejufzo da diversificação decorrente das diferenças de
competências e de funções que vamos expor (13).

III - Pode perguntar-se se o aparecimento das leis orgânicas não
envolve a formação de um quarto tipo de aetos legislativos, a acrescentar aos
vindos desde 1976.

Apontariam para isso o falar-se eitpressamente em "forma de lei orgâ
nica" (novo art. 169.°, n." 2), a qualificação como leis de valor reforçado
(art. 115.", n," 2), a prescrição da competência do Tribunal Constitucional
para apreciação da contradição de outros aetos com essas leis (citados arts.
280.", n." 2, alínea a, e 281.'>' n," 1, alínea b) e o regime do seu processo de
formação (arts. 171.°, n.~ 4 e 5, 218.", n.~ 4 a 7) e 139.", n." 3, também.
há pouco referidos).

Não parece, no entanto, que tais notas sejam suficientes. Quando muito
a5 leis orgânicas constituirão uma subcategoria dentro da categoria geral
das leis (ordinárias) da Assembléia da República,

Em primeiro lugar, é a disposição fundamental do art. 115.", n." 1, que
continua a estabelecer a tricotomia lei - decret(}o-lei - decreto legislativo
regional; e o mesmo faz. o art. U2.". n." 1, alínea c.

Em segundo lugar, sem negar a relevância da elevação das leis orgA
nicas a leis de valor reforçado (H), não são essas leis as únicas que, à face

(13) SObre <l6 &ctoB leg1aJat1YU1! .0$ COnstituioio de 1.9'16, v,, pOr tod.<l6, GOMES
CANOTILHO. Direito COMti~l. ~'" ed., Cobnbra. 1986, p~. 661 e BegB.; ou
JORGE NIRANDA, Funç('je8, ór9~ e actos do E!tado, L1&boa, 1990, pêp. 221
eaep.
(14) Alià3, suac.1tan.do eett~ l)e1'P'lexi.l'Jade, por, salvo quanto à aUnea e do art.
16'T9, se atender apenas às 11UJtéri4s, e .010 ... f'ILfIÇÓtI du lew.

R. 'n'. ,..i.l. Brlllm••. 2' n. no .br./I...,.. 1991



da Constituição, devem reputar-se de valor reforçado. Também assim. devem
ser, desde logo, as leis de autorização legislativa e as leis de bases e outras
a que, já ank:8 de 1989, chamávamos leis ordinárias reforçadas.

Em terceiro lugar, as regras processuais próprias das leis orgânicas não
determinam só por si uma categoria autônoma.

Elas têm de ser objecto de votação na especialidade pelo Plenário da
Assembléia da Reptiblica, e não pelas comissões; mas também o têm de ser
as leis que versam sobre as matérias das alíneas fJ I, n e p do art. 161.° e da
alínea s do n.O 1 do art. 168.°.

Elas têm de ser aprovadas por maioria absoluta dos Deputados em
e{ectividade de funções; mas à mesma maioria qualificada está sujeita a
"Iei-quadro" das privatizaç3es (arts. 85.°, n.o 1 e 296,°) e a maioria de dois
terços dos Deputados presentes, desde que superior à maioria absoluta dos
Deputados em efeclividade de funções, está sujeita, desde 1982, a lei de
restrições a direitos dos militares e agentes militarizados (art. 171.°, n.O 6,
hoje).

Elas implicam veto qualificado do Presidente da República, veto supe
rável só por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que su
perior à maioria absoluta dos Deputados em efectividade de funções; mas
esse veto implicam também as leis sobre as matérias mencionadas nas alíneas
a. b e c do n.°.3 do art. 139.°

A única singularidade irredutível das leis orgânicas é a que se reporta
à fiscalização preventiva da constitucionalidade: atribuição de poder de
iniciativa, para além do Presidente da República, ao Prlmeiro-Ministro e a
um quinto dos Deputados à Assembléia da República e conseqüente proi
bição de promulgação durante o prazo conferida para o exercício desse p0
der, Ela obriga a uma autonomização dos diplomas que versem sobre as
matérias das alíneas a a e do art. 167,°; nada mais.

IV - Muito menos faria sentido falar em leis referendárias. Tal será
possível noutros oroewunentos, não no Direito português actual. tendo em
conta a opção prudente do legislador da revisão de 1989 e a conecta inter
pretação do art. 118.° no contexto sistemático da Constituição.

A essa luz, não custa reconhecer. na verdade, que:

a) o referendo vinculativo de âmbito nacional não tem como efeito ime.
diato a feitura de um aeto legislativo; o seu efeito imediato é, tão SÓ, a
adstrição do Parlamento ou do Governo a praticarem (ou a não praticarem)
o acto da sua compet!ncia correspondente à questão sobre a qual os eleito
res são chJunados a pronunciar-se;

b) o ~ferendo é prévio relativamente à aprovação da lei em causa;
e a competência para a sua iniciativa em concreto pressupõe a competência
para a prática do seto subseqüente; não se traduz em sanção ou em veto
popular;

R. Inf. 1.,1*1. Brum. I. 28 n. 110 lu./lu,," 1991



c) o referendo não pode incidir sobre certas questões ou matériaa
enunciadas na Constituição e ainda sobre outras que a lei adite (art. 118.Cl

•

D.O 3), se bem que não tantas nem tais que se frustrem o alcance e a pró
pria razão de ser do instituto;

d) nenhuma questão está necessariamente sujeita a referendo; mas. se
o 6rgão competente para a decidir tomar a iniciativa de propor a realiza
ção do referendo e o Presidente da República aceitar a proposta (não
considerada inconstitucional ou ilegal pelo Tribunal Constitucional), de
pois os resultados - sejam positivos ou negativos - do referendo impor
se-lhe-ão, limitando ou condicionando a sua liberdade de prática de actas
jurídico-constitucionais;

e) o carácter vinculativo acarreta (pela natureza das coisas, mesmo se
falta preceito constitucional específico) conseqüências detennmantes quan·
to a alguns actos do Presidente da República - promulgaçãO, veto e
requerimento de fiscalização preventiva da constitucionalidade - os quais,
em razão daqueles resultados, terão de ser ou não poderão ser já prati·
cados;

f) a resposta afirmativa ou negativa do eleitorado repercutMe, outros
sim, em efeitos para o futuro: não s6 não podem ser renovadas propostas
de referendo recusadas na mesma sessão legislativa, salvo nova eleição
da Assembléia da República, ou até a demissão do Governo (art. 118.0

,

n.o 8) mas também (igualmente pela natureza das coisas e por imperativo
do princípio democrático) o acto legislativo aprovado em conseqüência do
referendo tem de gozar de uma estabilidade específica;

8) contra o incumprimento da obrigação (resultante do referendo) de
não aprovar acto legislativo a reacção há-de consistir na recusa de ratifi
cação ou de promulgação e assinatura do Presidente da República e, para
além disso. nos remédios jurídicos adequados de fiscalização da incons
titucionalidade (neste caso, orgânica) dos arts. 207.0

, 280.0 e 281.0 da
Constituição;

h) contudo, contra o incumpnmento da obrigação de aprovação, só
existem os meios gerais de controle político e, em última instância, a
responsabilidade política dos titulares dos órgãos representativos perante
o povo (art. 120.°, n.o 1) a efectivar em eleições subseqüentes.

4. O primado da Assembléia da República
I - A pluralidade de competências e de formas não tolhe o primado

legislativo· da Assembléia da República como assembléia política repre
sentativa (art. 150.° da Constituição).

Este primado traduz-se em:

a) a Assembléia da República dispõe de uma competência legislativa
genérica (art. 164.0

, alínea d), que apenas não atinge a organização e o
funcionamento do Governo (art. 201.°, 0.° 2) e o conteúdo essencial da

38 R. Inf. legisl. Sr••Uia a. 28 ft. no abr./Jun: 1991



autonomia legislativa das regiões autônomas (arts. 229.°, D.a 1, aHnea a,
e 115.°, n." 3);

b) a Assembléia da República dispõe ainda, em. face do Governo. de
larga reserva de competência, seja em termos ab6Olutos (arts. 164.°, ali·
Deas b e segs.• e 161.°), seja em termos relativos (art. 168.Q

};

c) fora da reserva de competência, sempre que a Assembléia defina
as bases gerais dos regimes jurídicos, os decretog.leis de d~senvóIvimento
estão-lhes subordinados (art. 115.°. n.o 2);

d) todos os decretos-leis do Governo estão sujeitos a recusa de rati
ficação e a alteração pela Assembléia da República (arts. 165.°. alínea c
e 172.°). com excepção do& que caibam na própria reserva do Governo
(art. 201.°, n.O 2);

e) o veto político presidencial das leis não é absoluto. mas sim sus
pensivo (art. 139.°), ao contrário do veto presidencial dos decretos-leis;

f) em caso de veto por inconstitucionalidade derivado de pronúncia
do Tribunal Constitucional, o Pl'e8idente da República pode promu1g~r (111)
o decreto da Assembléia - mas não o do Governo - se ela o confirmar
por maioria de dois terços dos Deputados presentes, desde que superior
à maioria absoluta dos Deputados em efectividade de função (art. 119.") e~).

11 - A introdução do referendo, nos moldes acabados de resuDÚr,
não afecta este primado.

As questões poHticas mais importantes ficam subtraídas ao referendo
(art. 118.a, n.o 3) e as questões de "relevante interesse nacional" são ques
tões de segundo grau. Mantêm-se, rem alteração, as compet8ncias em
abstracto dos órgãos de soberania e elas apenas são afectadas em con
creto, DO que toca à prática de certos aetos. Não é possível ao eleitorado
sub-regar-se a esses· órgãos, quando eles não aprovem os actos que, por
força do resultado positivo do referendo, devam aprovar. Por isso, se evita
a coincidência entre a convocação e a efectivBção do referendo e qualquer
processo eleitoral poHtico (art. 118.°, n.O 5).

5. A compethrcia legislativa do Governo

J - O Governo continua a ser órgão legislativo e a sua competên
cia aparece em diversos graus por referência à da Assembléia da Repú
blica.

Há, assim. a distinguir, por ordem decrescente de liberdade:

a) competência legislativa reservada - correspondente à organizaçio
e ao funcionamento do Governo (art. 201.°. D.o 2) e, designadamente, ao

(U) p~ promUlga.r, Dia é oln'igaOO a promulgar. como &Ueede no veUl P!illUCo
(em que pJ'&V8lece, pois, a vontade do órgão legislativo).
(IB) Este Yeto vale também para os decretos le8l&atiVll8 rev1ODa.18 (llJ'ta. ~~,
n' 3. e 2799. nl? 2).
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número, à designação e às atribuições dos Ministérios e Secretarias de
Estado. bem como às formas de coordenação entre eles (art. 186.°. n.O 3);

b) competência legislativa concorrencial - com a da Assembléia da
República em matérias a esta não reservadas (art. 201.°, n.O 1. alínea a);

c) competência legislativa derivada ou autorizada - em matérias de
reserva relativa de competência da AS3embléia da República (arts. 20U.
n.O I. alínea b e 168.");

á) competência legislativa complementar - de desenvolvimento dos
princípios ou das bases gerais dos regimes jurídicos contidos em leis que
a eles se circunscrevem (art. 201.°, n.O 1, alínea c).

II - São poderes legislativos muito mais amplos do que os da gene
ralidade dos Governos e órgãos análogos dos Estados ocidentais.

Em contrapartida, frise·se que não tem o Governo hoje, em caso al
gum, qualquer competência legislativa de urgência e necessidade poütica.
quaisquer poderes legislativos de excepção (l1); nem o Presidente da Repú·
blica lhos poderia conferir, porque a Constituição não o prevê e não o
autoriza.

6. A competência /egu.lativa das assembléias legislativas regionais dos
Açores e da Madeira

I - A competência legislativa das assembléias legislativas regionais
versa sobre matérias de interesse específico para as respectivas regiões
autônomas e não reservadas à Assembléia da República ou ao Governo
(arts. 115.°, n.o 3. e 229.°, n.o 1, alíneas a. b e c).

t! uma competência exclusiva das assembléias ou de reserva absoluta
(art. 234.D

), insusceptível. portanto, de delegação ou de ser objeto de auto
rizações legislativas aos correspondentes governos regionais - o que sig
nifica que. a nível regional. se observa mais estritamente o princípio da
separação de poderes (decerto. pela menor amplitude dessas matérias e
pela natureza puramente parlamentar dos sistemas políticos) (18).

11 - Após a revisão constitucional de 1989, esta competência legis
lativa decompõe-se em:

a) competência legislativa primária - a de legislar, com respeito da
Constituição e das leis gerais da República, em matérias de interesse espe-

(17) Como acontece na ltálfa (art. 7'19 da Constituição de 1947), na Espanha
(art. 869 da CODatitUlção de 1978) ou no Bre.s1L (art. 62 da Constitulçlo de 1988).

(18) Xafs a1Dda: se, ao contrárto do que se passa a níveL nacl.onaI, nunca pode
haver autorizações 80S governos regionais. também 8ll 8l!I!flIlblé1aa regionais têm
uma competênc!& regulamentar ignorada a nJvel nacJonal - a de fazerem 08
regulamentos de regulamentação das leis dos órgãos de soberania que não reser·
vem para estes o respectivo poder regulamentar (arts. 229, n9 1, alínea d, 2" parte,
e 234, n'1 1).
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cífico para as regiões autônomas que não estejam reservadas à compe
tência própria dos órgãos de soberanía (art. 229.°, n.<l 1, alinea a);

b) competência legislativa derivada - a de legislar, sob autorização
da Assembléia e com respeito da Constituição, em matérias de interesse
específico que não estejam reservadas à competência própria dos órgãos
de $OberanJa (art. 229.°, n.<l 1. alínea b. e n.<l8 2. :; e 4);

c) competência legislativa complementar - a de desenvolver. em fun·
ção do interesse específico das regiões. as leis de bases em matérias não
reservadas à competência da Assembléia da República. bem como as pre
vistas nas alíneas f. g, n, v e x do n.O 1 do art. 168.° - bases do sistema
de segurança social e do serviço nacional de saúde, do sistema de proteção
da natureza, do equilíbrio ecológico e do patrimônio cultural, da política
agrícola, do regime da função pública e do estatuto das empresas públicas
(art. 229.°, n.O 1, 81fnea c e n.O 4).

III - As competências derivada e complementar são competências
legislativas secundárias e pode estabelecer·se, até certo ponto, paralelismo
com as competências do Governo das alíneas b e c do n.o 1 do art. 201.°,
se bem que as autorizações legislativas às assembléias legislativas regio
nais não sejam da mesma natureza das autorizações legislativas da Assem
bléia da República ao Governo, como resulta à vista desarmada.

Têm de comum as duas espécies de autorizações legislativas tradu
zirem·se em vicissitudes de competência. Mas a competência legislativa do
Governo alarga-se a matérias sobre as quais, à partida, não poderia versar
(as do art. 168.°), ao passo que a competência das assembléias legisla·
tivas regionais não sofre tal dilatação - elas continuam a não poder legis
lar sobre matérias que estejam reservadas à competência própria dos 6r
gãos de soberania (as dos arts. 164.0, 167.°, 168.° e 201.°, n.O 2 e ainda
- porque a organização das forças de segurança é única para todo o ter·
rit6rio - do art. 272.", n.o 4). O que aumenta, na previsão do art. 229.0

,

0.° 1, alínea b. é a liberdade de conformação ou disposição legislativa:
as assembléias legislativas regionais não ficam então adstritas ao respeito
das leis gerais da República.

Por outro lado, na autorização legislativa clássica, o órgão autorizante
possui uma reserva e vem interferir sobre ela, abrindo-a à concorrência
do órgão autorizado. Diversamente, na autorização legislativa regional, o
aeto da Assembléia da República incide sobre matérias já submetidas à
concorrência: do Parlamento, do Governo e, contanto que haja interesse
específico, das próprias assembléias legislativas regionais.

E pode reputar·se ainda um forte sinal da supremacia legislativa da
Assembléia da República ser ela, e só ela, em tal domínio, a decidir da pos
sibilidade de esta ou aquela assembléía legislativa regional derrogar lei
geral da RepúbUca (que tanto pode ser lei como decreto-Iei); assim como
é outro sinal de supremacia poder a Assembléia da República depois apre--
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eiar os decretos legislativos regionais autorizados para efeito de recusa de
ratificação ou de alteração {arts. 165.°, alínea c, 2.a parte. e 229.°, D.o 4}.

IV - Em caso de dissolução pelo Presidente da República dos órgãos
regionais, por prática de setas contrários à Constituição, o governo da
região é assegurado pelo Ministro da República (art. 236.°, n.C> 2).

Todavia, deve entender-se que o Poder Legislativo regional - cerne
da autonomia - não é transferido para o Ministro da República. Resulta
isto da letra do preceito, da não-prevísão de outra forma de aeto além
do decreto legislativo regional de autoria da assembléia e da circunstância
de ser dificilmente configurável uma situação de urgência a nível da região
autônoma que não possa esperar pelas novas eleições.

7. Força de lei e dijerenciação de junções legislativas

1 - A força de lei é de todos os aetos legislativos - não apenas
dos provenientes dos órgãos de soberania (leis e decretos-leis) como dos
aetos legislativos regionais.

Um decreto legislativo regional está tão subordinado à Constituição
como uma lei ou um decreto-Iei e não pode ser afectado por nenhum regu
lamento, seja regional ou nacional (a referência que os arts. 115.C> e 229.°
fazem a "leis gerais da República" tem também o sentido de excluir qual
quer eventual prevalência de "regulamentos gerais da República").

Além disso. os estatutos político-administrativos regionais tanto condi
cionam os decretos legislativos regionais como as leis e os decretos--leis
(v. arts. 229.C>, 280.°, n.O 2, alíneas b e 'c, e 281.°, n.C> 1, alíneas c e d).
Mas isto leva-nos ao problema não pouco relevante das funções dos aetos
legislativos.

II - A identidade de força jurídica (e de função geral da lei) não
equivale à indiferenciação de funções ou de graus, nem a mútua revoga
bilidade. Mesmo mantendo, como entendemos dever manter; a unidade
essencial da força de lei, pode ser necessário discernir várias funções ou
posições relativas das leis dentro do ordenamento.

Urna coisa é a força de lei no respeitante a outros aetos jurídico-públi.
COS, outra coisa a relação dos actos sob forma de lei (e, portanto, com
força de lei) entre si; e mútua revogabilidade só existe quando seja a
mesma a função do aeto e se verifique competência concorrencíal dos
órgãos legislativos.

Há aqui, então, que proceder a duas distinções de grande importância:
de leis ordinárias comuns e leis ordinárias reforçadas e de leis gerais da
República e leis regionais.

Neste estudo apenas iremos tratar, porém, da primeira problemática.
A análise da segunda distinçfu:> teria de ser feita, para melhor ser compreen
dida, numa análise global do sistema das regiões autônomas no âmbito da
Constituição portuguesa - o que excede o escopo que nos propomos aqui.
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8. Leis ordinários reforçadas e leis ordinárias comuns

I - Existe, em primeiro lugar, diferenciação de funções em razão de
determinados institutos juridicos, em razão das finalidades peculiares que
a Constituição (e, eventualmente. a lei) assina a certos aetos legislativos
na dinâmica do sistema.

A estes aetos legislativos, a estas leis em sentido formal, liga-se uma
posição de proeminência - funcional. não hierárquica - relativamente a
outros aetos legislativos, a outras leis, a qual se traduz numa específica
força formal negativa: na impossibilidade de serem afectadas por leis p0s
teriores que não sejam dotadas da mesma função. com afastamento do
princípio geral lex posterior ...

)! isto que permite falar em leis ordinárias reforçadas (as que detêm
tal posição de proeminência frente a outras) e em leis ordinárias comuns
(as que a não detêm).

1! isto que permite falar em relações de vinculação ou subordinação
entre leis formais, trate-se de heterovinculação (quando as leis provêm de
órgãos diferentes) ou de autovinculação (quando as leis provêm do mesmo
órgão, maxime da Assembléia da República)·(lll), trate-se de suborditulÇão
de carácter especial (entre certas leis ordinárias e certas outras leis) ou de
subordinação de carácter geral (quando nenhuma lei ordinária pode colidir
com certa e determinada outra lei).

II - Antes de 1989, o conceito de lei ordinária reforçada era mera·
mente doutrinaI. se bem que ancorado em sólidos dados constitucionais
positivos (20).

A segunda revisão constitucional viria a consagrá-lo expressamente ao
conferir "valor reforçado" às leis orgânicas (no mais de uma vez citado
art. 115.'1, n.O 2) e ao falar-se em· "leis de valor reforçado" como padrões
de legalidade no âmbito da competência de fiscalização do Tribunal Cons
titucional (nos arts. 280.°, n.O 2, alínea a, e 281.° n." 1, alínea b).

Dir-se·ja primo jade registrar-se uma conexão estreita entre "leis orgâ·
nicas" e "leis de valor reforçado". No entanto, uma adequada interpretação
sistemática não permite circunscrever às leis respeitantes às matérias das
alíneas a a e do art. 1<;7.° o qualificativo e o regime de leis de valor re·
forçado.

(IS) Claro está, heterov1nculação e autovJnculaçáo sempre a11cerçadas na Cons
titu1Çlo.
(20) . O conceito foi lançado por GOMES CANOTILfiO (A lei do OTÇ4mento na
t«ri:l da ld. In EmulM em komenagem. ao Prot. Doutor J. J. TeíUira Ribeiro,
obra coJect1va, n. COimbra, 1979, pága. 5B3 e &eis,). sendo para esse Autor leis
reforçadlus as le!s que imp6em ou pressupõem a sua não~derrogabilldade por leis
ord.IrW'1aI )JC8ter.IoreB. E, :00 seu segu1mento, também DÓ8 o a.dopt;ámos, embora
em termos relativamente maus amplos (v. Funç6a, Org40s e Actoa do Estado,
1986, 1JiIs. 192 e &eIS.).
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Com. efeito. excepto no concernente à lei do estado de sítio e do e61ado
de emergência, não re desc~bre muito bem como possam as leis orgânicas
arrogar-se uma função supra-ordenadora perante outras leis. Sobretudo. são
muitas e muito importantes as leis que, para lá delas, postulam cOrres
pondência aos escopos que a Constituição assinala ao estatuto de leis de
valor reforçado~ e, desde logo, é o próprio art. 115.°, n.D 2, a versar, em
simultâneo, as leis orgânicas, as leis de autorização legislativa e as leis
de bases.

IH - As relações especiais entre leis (leis de autorização JegisJativa
e decretos-leis autorizados, leis de bases e decretos de desenvolvimento,
etc.) exibem mais um fenômeno de divisão de tarefas e de racionalização
do sistema legislativo.

Tá as relações de subordinação de caráeter geral não s6 prosseguem
esses objetivos como obedecem ainda a fortes imperativos materiais: o
equilíbrio orçamentaI, a autonomia e a participação das regiões autônomas,
a preservação de institutos constitucionais, o papel dos planos de desen
volvimento econômico e social. E daí regras processuais ajustadas a estes
imperativos.

9. Relações de vinculação de carácter especial

I - A mais frisante diferença de funções entre aetos legislativos
ocorre em duas hipóteses: entre leis de autorização legislativa e decretos
leis publicados no uso de autorização e entre leis de princípios ou bases
gerais dos regimes jurídicos e decretos·leis em seu desenvolvimento (21).

E o que flui da natureza das coisas e o que a revisão constitucion81
de 1982 clarificou, BC) finnar a subordinação de tais decreto&leis às cor
respondentes leis (art. 115.°, n." 2) e ao prescrever que indiquem expres
samente as leis ao abrigo das quais são publicados (art. 201.", n." 3).

A .relação de subordinação ou de vinculação apresenta-se aqui de
nítido carácter especial.

11 - Se as leis de autorização legislativa (do Parlamento ao Go
verno) devem definir não apenas o objecto, a extensão e a duração da
autorização mas também o seu sentido (art. 168.°, n.O 3), logicamente os
decretos-leis publicados no exercício de autorização não podem incorporar
um sentido que dele seja discrepante.

lU - Se o Governo tem competência para fazer decretos-leis de
desenvolvimento de princípios ou de bases gerais dos regimes jurídicos
contidos em leis que a eles se circunscrevam. (art. 201.D

, n.Cl 1, allnea c).
tais decretos-Ieis têm de estar subordínado& a essas leis - têm de desen-

(.:m X, antes de 1982, Duma terceJra. hipótese, por causa do duaJilmo de lei do
orçamento e de orçamento do PJ'bn1t1VQ art. 1009. -nato que o orçamento era eptIQ,
na. prática, aprovado por dec.reoowle! (a.pe.sar do art. 2029. alinet. b).

R. Inf. I4gJII. Ir.sm. •. 2' n. no ur./i~ 1991



volver os seus princípios ou b85e$ gerais. e não outros (art. 115.". n.'" 2,
3.. parte). O Governo não pode, a título de desenvolvimento. com junção
de desenvolvimento, afectar os princípios e bases estabelecidos pela Assem
bl6ia (22),

A leitura d~ leis de bases pela Assembléia da República traduz«:
numa limitação da acção legislativa de Governo (não tanto do imbito
material quanto da liberdade de decisão), embora não seja de excluir a
poesibilidade de o Govemo. em decreto-Iei autônomo. assumir também
ele (com ClS inerentes custos políticos) a prescrição de bases gerais e. nessa
qualidade, derrogar as C'lnstantes de lei do Parlamento.

IV - Não são as leis de autorização legislativa e as leis de bases
as úni~s cuia oo2iel'Vinda se impõe a outras leis. com elas em relação
especial. A Constituição prevê vária~ outras.

São no texto acw.al:

- a. lci-quadro reiativa à reprivatização da titularidade ou do direito
de explor~ão de meios de produção e outros bens nacionalizados depois
de 25 de abril de 1914 (Ilrts. 85'-', R.o 1, e 296.°);

- a lei das grandes opções do plano de desenvolvimento econômico
e soeial anual (art. 108.0, D.O 2);

- as leis de enquadramento dos orçamentos do Estado e das regiões
.autônomas (arts. 109.". n.OlI 1 e 2, e 168.", n.a 1, alínea p);

- a lei-quadro de adaptação do sistema tributário nadonal às espe
cificidades regionais (art. 229:" fi.O 1, alínea I, in fine);

- li lei relativa à criação simultâneo, aos poderes, aos 6rgão!> e ao
regime das regiões administrativas (art. 255.Q

).

E também a lei do regime do estado de sítio e do estado de emergên~

eis (arts. 19.". n.08 5 e 7, e 161.°, alínea e).

Y - EfetivBIDente:

- nenhum seto de reprivatização pode deíxar de respeitar a Jei-qua~

dTO relativa a reprivati.zações - assim como esta tem de se confonnar
com os priocípios constantes do art. 296.0 da Constituição;

Wl Cfr., lIOCre le111 de bales, AP'ONSO QUEIRO, Lições de DiTrito AdmmiatTa
tm'J, COlmbra. li78. ~. 3G3 e .segs.; ANTONIO :NADAlB, A8 relaçóe. entu os
órP40. IeOíIlGt&lol doa órgff06 de ~o~4nic, Llsboe, 1984. púIa. 18 li 8111.; OOMBS
CANOTILHO, 01>. cU., pées. 622 e sega.; GOMES CA.."l"OTILHO/VtrAL MOREIRA,
Ccmltttull:4o lfa ~~ica p()Ttwp~fJ AftDtcI4fl. 2' ed.• ColmbrA, 1&85, n, Na.
18 • &el1.~ J.DIlN1tlQUE MOTA. UL01&çio ao A.cl6rdio n9 326/86 do TI1bUna1 CoDa
utuciDDaJ, in O Db'.tlt>. 197....U187.... -IM 11 .... Clr. t:.amb&n AcóJdIo n9 191M
do Trlbuna1 OoIlatlt1ldollal de U-4-lIM. in~ d4 B4'p@liea, de 6-&-84>.
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- o orçamento do Estado é elaborado de harmonia com as grandes
opções do plano anual (art. 108.°, n.O 2) (23);

- o orçamento do Estado é elaborado, organizado, votado e executa
do de acordo com a respectiva lei de enquadramento e DOS prazos nela
fixados (art. 109.°, n.08 1 e 2), e o mesmo se diga muttltis mutandis dos
orçamentos das regiões autônomas (arts. 229.°, 0.° 1, alínea o e 234.0 n.O 1);

- o poder das regiões autônomas de adaptar o sistema fiscal nacional
às especificidades regionais exerce-se nos termos de lei-quadro da Assem
bléia da República (art. 229.°, D.O 1, alínea i);

- a instituição em concreto de cada região administrativa, que será
feita por lei, depende da lei relativa à criação simultânea, aos poderes,
aos 6rgãos e ao regime das regiões administrativas (art. 256.°).

E também a declaração de estado de sítio ou de estado de emergência,
assim como a correspondente autorização (ou, se for caso disso. a c0rres
pondente ratificação) não pode deixar de observar a lei de regime de estado
de sítio e de estado de emergência.

10. Relações de vinculação de caráter geral

I - O valor reforçado de certas leis tem bem maior amplitude. por
que quaisquer outras normas legislativas estão adstritas a serem com elas
conformes.

É o que sucede com:

- o orçamento do Estado (arts. 108.°, 110.° e 164.° alínea h, 2.·
parte) e, por identidade de razão, com os orçamentos das regiões autônomas;

- os est.atutos politico-administrativos das regiões autônomas (arts.
164.°, alínea b, 228.° e 229.°. n.O I. alínea e).

E. de mgum modo, com:

- as leis das grandes opções dos planos de desenvolvimento econô
mico e social a médio prazo (arts. 92.°, 93.°, n.o 2, e 164.°. alínea b.
La parte);

- as leis orgânicas (arts. 167.", alíneas a a e, e 169.°, n.O 2).

(23) Porém, o plano anual, a elaborar pelo Governo (art. 2029. alinea 4) está,
por seu turno, sujeito ao orçamento. pois tem de ser organizado tendo em conta
quez as OPÇÕeS da lei Q.uer as verbas I.n8crl:tu no orçamento.
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11 - Com efeito:

- no mesmo ano economlCO, nenhuma lei que não seja de modifi·
cação do próprio orçamento pode contrariar o orçamento (24).

- nenhum diploma, nem· mesmo da Assembléia da República, pode
afectar disposições de estatuto político-administrativo regional;

- apesar da plasticidade dos planos de desenvolvimento econômico
e social "no âmbito de uma economia mista" (como se lê no art. 288."',
alínea g) (novo), nenhuma lei que verse sobre as matérias neles contem
pladas pode ser desconforme com as respectivas leis de grandes opções (ai);

- apesar das advertências críticas que já fizemos sobre as leis orgâ
nicas (lM), deve entender-se que nenhuma norma contida em lei não orgâni
ca (ou não aprovada segundo os procedimentos pr6prios das leis orgânicas)
pode divergir de norma aprovada segundo estes procedimentos ou, sim~

plesmente, dispor sobre matérias das alíneas a a e do art. 167.°, alterando
ou não lei anterior a 1989 respeitante a estas matérias.

Se a violação das leis do orçamento e das grandes opções dos planos
e dos estatutos das regiões autônomas envolve. sem dúvida, ilegalidade,
já se afigura questionável que a divergência entre leis não orgânicas e
leis orgânicas redunde em ilegalídade. Poderá pensar-se que determina,
sim, inconstitucionalidade formal: tudo dependerá da verificação ou não
dos requisitos constitucionais (todos formais) das leis orgânicas (27).

(24) De resto, pela natureza das coisas, a lei Ol'çamental é um claro exemplo
de lei !.n'evogável.
(26) Cfr. GOMES CANOTILHO, Direito Constitucional cit., págs. 641-642; LUlS
S. CABRAL DE MONCADA, A problemática jurídica. ào p/aMamento ecQnÓmico.
Coimbra, 19M. págs. 188 e aegs.; CRISTINA QUEIROZ, O plano na ordem jurí
cUca, m Conselho Nacional do Plano, 'J:1 qua.d1iInestre. de 1988, págs. 148 e segs.

(2$) DúV1du e Queat6es paralelas às que se apresentam em Portuga.l também
se deparam na doutrma dos dcls países donde vieram a locução e o conceito. a
franceaa e a espanhola.: cir. HUBBRT AMIEL. Lu lofI organtques, In Revu.e du
arou publico 1984. pâgs. 405 e sega.; JEAN-PlERRE BEaARDO, Lea loiB organi
quea damr~t cmutittttiemnel /Tu:/lçaf8, Jn SCTiffl in onore di Vezio
CrisGfulU.lI. Pádua, 1985, págs. 71 e sega.; JEAN-PIERRE CAMBY. La kli orga
nique dana la Con8titutitm de 1958, In Be1lue du droít public, 1989, pã.gs. 1401 e
segs.; ou ANOEL GARRORRENA MORALLES, Acerca de las legs orgánicaa l'
de 6U upuriQ~ jurídica, in .RezriBta de E!ttidios PoUticos, n 9 13, Janeiro~

F'evere1ro de 1980, págs. 169 e sega.; FRANCISCO J. BASTIDA, lA naturalew.
fUridtca ü ltu leges orgánicas, in Remata Espa1Iola de Derecho Constitucional,
1981. n9 2, pãgs. 285 e segs.
(27) Por Jsso & porque tempus regit aet1Im. leis anteriores a 1989 sobre matérias
hoje de leis orgAb1cas (v,f1., as leis em vigOr sobre eleições ou sobre estado de
alUo e estado de emergência> não gozam de valor reforçado. Nem poderiam gozar.
sob o rtaco de se fruBtra.r a.té a própria razIo de Bel" das leis orgAnleas, vJato que
poderio ter sido aprovadaa sem m&lorla qtI&11f1cada.

Tudo reside em, doravante. se obeenal'e:al DaQUelaa matérias as regras (pro
cessua.is) pt"Óprtas das leis orgAn1ca.a: •• obIenarem. quaisquer leis anteriores
poderio ser derrogadaa; se nAo, sobrev1r61ncoDstltucl.onalldade formal (fnsistimOll).
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11 . O conteúdo possível dos estatutos político-administrativos das regiões
autônomas e das outras leis reforçadas

1 - Poderão os estatutos político-administrativos regionais versar
quaisquer outras matérias, designadamente matérias eleitorais (como sucede
nos estatutos em vigor)?

A resposta tem de ser negativa - negativa tanto em relação a maté
rias eleitorais como em relação a quaisquer outras (v.g., atinentes a direitos
fundamentais) .

11 - A função de cada estatuto político-administrativo (sublinhe-se
poIttico-administrativo) consiste em definir as atribuições regionais (art.
229.° da Constituição) e o sistema de órgãos de governo próprio da
região (art. 233.°); ou, em geral, em desenvolver, explicitar ou concretizar
as normas do título VI da parte 111 da Lei Fundamental, adequando-as às
especificidades e às circunstâncias mutáveis dessa região; não consiste em
estabelecer os princípios de toda a vida política, econômica, social e cultu
ral que aí se desenrola, porque isso cabe à Constituição - que é a Cons
tituição da Reptíblica, e não s6 do continente.

o estatuto não é uma Constituição, com amplitude potencialmente
ilimitada; tem estrutura de lei ordinária, ainda que reforçada; não pode
assimilar-se ao estatuto de Macau (o qual, por se reportar a território não
integrado no Estado português, teria necessariamente de possuir natureza
constitucional, como decorre do art. 292.°).

Por outro lado, competindo a iniciativa originária do estatuto OU das
suas alterações (como bem se compreende) à assembléia regional (art. 228.°),
se o estatuto pudesse incluir qualquer matéria, ficaria, por esse modo,
limitado o poder de iniciativa dos deputados, dos grupos parlamentat'eS
ou do Governo da República relativamente a essa matéria (art. 170.°).
A assembléia pode, certamente, apresentar propostas de lei "no respeitante"
à região sobre qualquer objecto (art. 170.°, n.O 1, 2.. parte), o que não
se justifica é transformar essa matéria em matéria estatutária (28).

Finalmente, quanto às eleições em especial, não se esqueça o trata
mento homogêneo que recebem da Constituição, quer no plano dos grandes
princípios substantivos (arts. 49.° e 116.°), quer no da regulamentação
legislativa (arts. 167.°, alíneas a e j, e 139.°, n.O 3, alínea e), quer no da
competência do Presidente da República (art. 136.°, aHnea b), quer ainda
no plano dos limites materiais da revisão constitucional (art. 288.°, alínea h).
Esse tratamento unitário e reforçado - compreensível por causa da impor-

(28) Neste sentido, GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, OJJ. cit., II,
páp. 363-354 e 3'J~ e GOMES CANOTILHO, Direito Ccmstttucion.al, clt., p6gs.
MS e M4.
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tância fulcral das eleições em democracia representativa (art. 10.°, n.D 1)
- ficaria afectado se o regime das eleições regionais (ainda que não
incluído no âmbito das leis orgânicas do art. 167:\ aUnea a, da Constitui
ção) fosse repartido pelas leis eleitorais e pelos estatutos.

Se, por conseguinte, o estatuto de qualquer das regiões autônomas
contiver normas sobre outras matérias que não as atinentes às atribuições
e ao sistema de órgãos regionais (e a zonas conexas), elas deverão ter-se
por inconstitucionais - formalmente inconstitucionais, por excesso de
forma ou, mais rigorosamente, por violação das regras de iniciativa legisla~

tiva dos arts. 170.° e 228.°, conjugadas com as dos arts. 229.° e 233.°

111 - Aliás, o problema assim dilueidado não se põe apenas ares·
peito dos estatutos políti~administrativos das regiões autônomas.

Pode colocar-se outrossim a respeito de outras leis de valor reforçado.
defInidas em razão da matéria, como as leis orgânicas e as leis orçamentais,
e a conclusão tem de ser, por coerência, semelhante: tais leis não podem
invadir domínios que lhes não sejam constitucionalmente concedidos, salvo
irrelevância (as normas que então contenham não desfrutam de superiori
dade sobre quaisquer outras normas posteriores).

12. Referendo político vinculativo e limitações de decisão polUica

I - A introdução do referendo político nacional suscita, por seu tur~

no, problemas interessantes do prisma da vinculação ou limitação dos p0
deres de decisão dos órgãos legislativos.

Segundo o art. 118.°, n.O 8 da Constituição, as propostas de referendo
recusadas pelo Presidente da República ou objecto de resposta negativa
do eleitorado não podem ser renovadas na mesma sessão legislativa, salvo
nova eleição da Assembléia da República, ou até à demissão do Governo.
Em contrapartida, é óbvio que se a resposta for afirmativa - pela própria
natureza vinculativa que o referendo possui (art. 118.°, n.o 1) - a Assem~

bléia fica obrigada a fazer a lei, ou o Governo o decreto-Iei, corresponden
te à questão submetida a referendo (29). E, sendo praticado este aeto legis
lativo devido, também se toma claro que algumas implicações daí hão-de
decorrer.

Poderia supor-se que lei aprovada no seguimento de referendo s6 após
novo referendo em sentido inverso poderia ser revogada ou modificada.
Mas não é preciso ir tão longe. Por analogia com o que dispõe o art. 118.°,
n.O 8, deve entender-se que a intangibilidade da lei subsiste até à próxima

(29) Sob pena de om1ssAo Jnconstituclonal (ainda Que não f!scaJJzável através
doa mecanismos do art. 2839).
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eleição do Parlamento, não forçosamente para além dela: uma Assembléia
renovada por eleição (ou o Governo dela emanado) já poderá, com inteira
legitimidade democrática, alterar aquilo que o povo tiver decidido, direc
tamente, por via de referendo.

Ora, o que sucederá se antes da nova eleição da Assembléia da Repú
blica, for feita lei contrária àquele acto legislativo? Se isso acontecer, pro
duzir-se-á inconstitucionalidade ou ilegalidade? E haverá invalidade ou
mera irregularidade?

II - Em favor da inconstitucionalidade - de inconstitucionalidade
orgânica - seria de aduzir que tudo redunda em preterição de uma regra
de competência temporalmente restringida em virtude da realização do re
ferendo.

Não parece, contudo, que seja uma questão de competência para a
prática de actos legislativos, mas de conteúdo de actos. A Assembléia (ou
o Governo) contínua a poder legislar sobre a matéria; somente não pode
legislar em certo sentido - em sentido discrepante do da lei decretada
a seguir ao referendo.

Tão pouco se trata de uma questão de ilegalidade por eventual viola
ção da lei do regime do referendo, uma das chamadas leis orgânicas. Por
um lado, o princípio acabado de expor resulta da Constituição, e não,
autonomamente, desta lei. Por outro lado, o objecto desta lei não é tanto
o regime substantivo quanto o regime do processo de referendo.

Apenas pode ser, pois, ilegalidade - e ilegalidade directa por prete
rição da lei subseqüente a referendo vinculatório, a qual, em face do art.
118.°, n.O 1 da Constituição, adquire também per relationem, temporária
ou circunstancialmente, um. estatuto reforçado.

lU - Apesar da linearidade do raciocínio, hesitamos, porém, em re
duzir a lei p6s-relerendária (se é lícito dar*lhe um nome) à categoria das
leis de valor reforçado dos arts. 280.°. n." 2, alínea a, e 281.°, n.O 1, alínea
b. Faltando preceito constitucional explícito a consignar a regra da não
derrogabilidade que acabamos de enunciar, seria talvez menos prudente
assimilá-la às leis que da Constituição, directa ou indirectamente, recebem
uma função específica de sobreposição; e é uma não-derrogabilidade muito
relativa.

De igual sorte, entendemos que, a dar-se preterição, não se produzirá
invalidade. mas apenas irregularidade. A modificação ou a revogação. ex
pressa ou tácita, da lei p6s-referendária por lei da Assembléia da República
(ou por decreto-Iei do Governo) antes de novo referendo ou de nova elei
ção pode considerar-se simplesmente irregular, não nula ou anulável; o seu
grau de gravidade não justifica mais do que isso.
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